
Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PORTARIA N.2 594, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019.

O Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Artigo 23 da Lei 
Municipal n.9 675, de 19 de abril de 2004, e o Decreto n9 034 de 24 de junho de 
2004,

RESOLVE

Art. I.9 Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL ao servidor

ocupante de Cargo de Provimento Efetivo do Município de Pato Bragado,

conforme:

MATRICULA
FUNCIONAL CARGO NOVO NIVELFUNCIONÁRIO

570-3/4 Colaborador Profissional de SistemasEdson Borssoi 07
395-6/1 Agente AuxiliarGilson Leske 12

Art. 2.9 Os efeitos desta Portaria vigorarão a contar de l.9

de dezembro de 2019.

Art. 3.9 Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

De Curitiba - PR., para o Gabinete do Prefeito do Município 

de Pato Bragado, Estado do Paraná, em 10 de deze ro de 2019.
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